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üEm aplicar o PCS, Plano de cargos e salários, ou seja, criar um piso salarial e níveis de ascensão 
funcional;

üEm aplicar a isonomia salarial por função, eliminando assim as divergências existente na grade 
função/salário. Existe função que apresenta nove valores salariais diferente, ou seja, trabalhadores 
que executam as mesmas funções, no mesmo ambiente e nas mesmas condições, exemplo: os 
maquinistas;

üEm regulamentar o uso do veículo após jornada de maquinista (cláusula do ACT 2022/2024);

üEm regulamentar o período de descanso e alimentação quando em trem (cláusula Adi�vo ao ACT 
2022/2004);

üNa segurança do deslocamento, antes e após, para os maquinistas quando em TRP, principalmente 
nas cidades do interior, onde não há circulação de transporte cole�vo público.

üNo cumprimento da folga programada. Uma maneira explicita, formatada no mês anterior, do 
empregado executar uma programação contando com às 24h e iniciando às 00:00h e não às 14h;

üNa resolução da emissão de ajuda de transporte (equivalência ao vale transporte) aos maquinistas 
lotados em cidades, onde não há transporte públicos.

üNo cumprimento da interjornada ou período de descaso. São realizadas convocações por chama de 
celular;

üEm regularizar os desvios de funções, principalmente na via permanente e manobradores;

üNo cumprimento das cláusulas do Acordo Cole�vo ou dos Ar�gos da CLT;

üNo cumprimento da agenda de reuniões trimestrais, firmada entre empresa e sindicatos;

üEm emi�r o demonstra�vo ou contracheques;

üEm responde requerimento ou e-mail a curto prazo ou não tem prazo;

üNa u�lização dos meios de comunicações para solucionar as dúvidas dos empregados;

üEm implementar meios ou canais para consulta ao portal do empregado;

üNo cumprimento da norma�va de emissão de ajuda alimentação (diárias), muitos estão viajando sem 
os depósitos serem realizados, conforme a norma;

üNo acompanhamento de escalas (jornadas), principalmente a 12x36, que em geral ultrapassa a 
jornada de 12h con�nuas, com quebra de interjornadas, ou seja, trabalhando na folga;

üNo acompanhamento dos excessos de ajuste nas frequências dos empregados pra�cado por gestores 
do ponto;

üNo acompanhamento (medicina do trabalho) dos empregados enfermos na a�va ou afastados ao 
longo do trecho;

üNo acompanhamento de a�vidades noturnas no uso regular de EPIs, cumprimento do descanso; No 
acompanhamento de equipamentos primordiais para a boa execução de a�vidades, porém 
apresenta deficiência operacionais, como: lanternas, rádios e outros equipamentos embarcados,

üNa implementação de a�vidades pelo celular e não fornecer aparelhos, chips e pacote de dados para 
que esses mesmos possam enviar fotos, vídeos e chamada de voz, sendo custeado pelo empregado;

üNa composição (quan�ta�vo) ou distribuição regular da segurança do trabalho. Há postos de trabalho 
com 24h sem a devida assistência, incluindo sábado, domingo e feriados em tempo integra;

üNo acompanhamento devido, ou presencial, pela segurança do trabalho, de a�vidade de carga e 
descarga de alguns produtos ou serviços como: brita, dormentes, lastros, abastecimento de 
combus�vel, manutenções e inspeções de composição ferroviária, fora dos grandes centros;


